
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 30, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 55.

O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  QUINTA  REGIÃO,  reunido  em
composição plena, em sua 6ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao quinto
dia do mês de junho de 2017,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,  sob a
presidência  da  Ex.ma Desembargadora Maria  Adna  Aguiar, com  a  presença  da
Representante  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  Ex.ma  Sra.  Procuradora  Adriana
Holanda  Maia  Campelo,  e  dos  Ex.mos Srs. Desembargadores  Lourdes  Linhares,
Esequias de Oliveira, Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Valtércio de Oliveira, Tadeu
Vieira,  Dalila  Andrade, Graça Boness,  Alcino Felizola, Débora Machado,  Jéferson
Muricy, Ivana Magaldi, Marizete Menezes, Luíza Lomba, Norberto Frerichs, Renato
Simões,  Edilton Meireles, Humberto Machado, Marcos Gurgel,  Margareth Costa  e
Pires Ribeiro;

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
0001273-92.2016.5.05.0000;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do Tribunal,
com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   55

PROMOÇÕES  POR  ANTIGUIDADE  PREVISTAS  NO  PCCS  E  EM  ACORDOS
COLETIVOS  DE  TRABALHO  DA EBCT.  DEDUÇÃO.  POSSIBILIDADE.  É  POSSÍVEL
DETERMINAR  A  DEDUÇÃO  DOS  VALORES  RECEBIDOS  PELO  EMPREGADO  A
TÍTULO DE PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE COM BASE EM ACORDOS COLETIVOS
DE TRABALHO OU NO PCCS DA EBCT PORQUE SE TRATA DE BENEFÍCIO QUE TEM
O MESMO FATO GERADOR, OU SEJA, O TEMPO DE SERVIÇO NA EMPRESA, SOB
PENA DE SE CHANCELAR O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  INTELIGÊNCIA DO
ART. 884 DO CÓDIGO CIVIL E DA APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA DE Nº 202 DO
C. TST. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 5 de junho de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Salvador, 20 de julho de 2017.
Tharles Pires Pinho
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